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" 	 PROJETO DE LEI Noljj /2002 
o 

" 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O 
CLUBE DE CADEIRAS DE RODAS "JOÃO 

u LEÃO DE CARVALHO" 
:-= .. o 

. .. ií 
o PREFEITO DO MUNICíPIO DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele 

simi:iõiiãia~seguinte Lei:~

Artigo 10 
_ 	 Fica reconhecido como de Utilidade Pública, nos tennos da Lei 

Municipal nO 2.350, de 30 de agosto de 1.985, o Clube de 
Cadeiras de Rodas "João Leão de Carvalho", Entidade sem fins 
lucrativos, protocolada e registrada em Microfilme pelo Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas sob n° 2395, lavrada nas Notas do 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de 
Assis - SP, anotado a margem do registro nO 634, com sua sede 
social na Rua Santos Dumont nO 1467, na cidade de Assis, com 
inscrição no CNPJ n° 01.960.918/0001-45. 

Artigo ZO-	 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 30 
_ 	 Revogam-se as disposições em contrário. 


SALA DAS SESSÕES, EM 08 DE ABRIL DE 2.002 


• 

HERMON B AMASSO CANTON 
Vereador - PSDB 
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CLUBE 	DE CADEIRAS DE OD . ~~.!,1 
Presidente 

'João Leão de Carvalho 
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CARVALHO ll 

DA 

Al'ti go 12 _ 	 o CLUBE DE CADEIRA DE nODAS " JOÃO LEi\O D CAR 
VALHO" DE ASSIS, constituido em 13 de Jw1ho 7 
de 1995, é uma entidade civil, sem fins lucra 
tiv os , que terá duração por tempo indetermin~ 
do , com sede no Municip i o de Assis, Estado de 
são Paulo , com sede à Rua Santns Dumont , 14 67 
na Vila Boa Vista , CEP n ' 19 . 806- 060 e for o I 
em Assis . 

Artigo 2~ - O Clube tem por finalidade arrecadar e empre~ 
tar cadeir as de r odas , muletas , bengalas , an
dadores , cadeira s higiênicas e cacas h ospita
lares a necessitados , sem quaisquer ~nus ou 
retribuições e por tempo indeterminado. 

Arti go 3º - No desenvolvimento de sua s atividades o Clube 
de cade ira de Rodas não fará distinção alguma 
quanto a ra.ça, cOr, condição social, cr edo p~ 
litico e re ligioso , se xo , idade e quaisquer I 
outras for mas de d i scriminação . 

Artigo 4 ' 	 O Clube de eadeiras de Hodas " JOliO LEÃO DE Ii 
CAHV AL HO " de Assis terá um Regimento Interno, 
que aprovado pela Assembléia Geral àisciplin~ 
r á o seu funcionamento. 

r Artigo 5º - A fim de cumprir sua finalidade, a institui 
ção se or ganiz ar á em tantas wüdades de pr es
tação de serviços , quantas se fizer em necess~ 
rias , as quais se regerão pelo Reglmento In 
terno aludido no Artigo 4 º . 
PAH l'i: GnAFO ONICO - Poderá também a instituição 
criar unidades de prestação de serviços parai 
a execuçao de ativ idades vi sando a sua auto 
sustentação , utilizando- se de t odos os meios/ 
licitos , aplicando seu r esultado oper acional/ 

r 	 integralmente no desenvolvimento dos objeti 
vos institucionais . 

CAP I'rULO 11 

VOS SOc lOS 

o NOSSO TRABALHO DEPENDE DA SUA COLABORAÇAO 
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Artigo 6 2 - O Clube de Cadeir a de Hodas IIJ 08.0 Leão de CaL: 
valho u de Assis é consti tuiC10 ·por nllinero ili 
mitado de sócios distinguidos em 3 categorias : 
CONTRIBUINTES , HONORáRIOS e BENEAffiRITOS. 
a) CONTRIBUINTES- os que colaborarem com men

salidades , cujos valores serao estabeleci 
dos pela Diretoria; 

b) HONORAR10S - os que se distinguirem com be 
nef1cios relevantes, a juizo da Dir etoria. 

c) 	BENEMER1TOS - os que colaborarem COm dona
tivos em dinheir o ou em espécie, ou ainda , 
que pr estarem serviços r elevantes à entid~ 
de , à juizo da Dir etoria . 

r ARTIGO 7º - são direitos dos sócios quites com suas obri 
gações sociais : 
L- votar e ser votado para Os cargos eletivos ; 

11- tomar parte nas Assembléias Gerais ; 
III- suge r ir à Dir etoria , por es~rito , medidas/ 

ou provid~ncias que aspirem ao aperfeiçoa
mento operativo da entidade , bem como de
nunciar qualquer resolução que fira as nor 
mas estatutárias d o Clube de Cadeira de R~ 
das II João Leão de Carvalho" de Assis . 

ARTIGO 82 - são deveres dos sócios : 
1- cumprir as disposições estatutárias e 

mentais ; 
11- acatar as detp- r minações da Diretoria e as 

re soluções das Assembléias; 
11I- zelar pelo decoro e bom nome do Clube de Car 	 

deira de Rodas uJoão Leão de Carvalho !! de 
Assis. # 

ARTIGO 9º - Os sócios não respondem nem mesmo subsidiari~ 
mente pelos encargos da instituição . 

CAPITULO IH 

DA ADwlINISTRAÇÃO 

ARTIGO 10 - O Clube de Cadeir as de Rodas I'João Leão de Ca r 
valho de Assis se r á administrado por:11 

a - ASSElrJlLEIA GERAL 
b - DIHETORIA 

y c - CONSELHO FISCAL 

AitTIGO 11 - A Assembléia Ger al , órgão sobe r c..no da vontade 
social , constituir-se-á dos sócios em pleno / 
gozo de seus direitos estatuEário s . 

o NOSSO TRABALHO DEPENDE DA SUA COLABORAÇAO 
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CLUBE DE CADEIRAS DE 
'1oão Leão de Carvalho" 
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ARTIGO 12 - Compete à Assembléia Geral: 
1- eleger a Diretor ia e o Conselho Fiscal; 

11- decidir sobre reformas do Estatutoj 
111- decidir sobre a extinção da entidade nos 

ter mos do Ar t i go 34; 
IV- decidir sobre a conveni~ncia de alienar , 

transigir , hipotecar ou permutar bens p~ 

trimoniais ; 
V- aprovar o Regimento Interno . 

ARTIGO 13 - A Assembléia Geral realizar-se - á ordinariamen 
te uma vez por ano , para: 
1- apreciar o relatór io anual da Diretoria; 

11- discutir e homologar as contas e o balanço 
aprovados pelo Conselho Fiscal . 

ARTIGO 14 - A Assembléia Geral realizar- se- á extraordina
riamente , quando convocada: - 'l_'" , • :- , -,1 -; 
1- pela Diretoria; ..''' .-. : 33 

11- pelo Conselho Fiscal; ; ~~ II ~ ~l~ 

111- por requerimento de 30% dos 
com as obr igações sociais . 

ARTIGO 15 - A convocação da Assembléia Geral será feita / 
por meio de edital afixado na sede da insti
tuição, publicação na imprensr local , por ciE 
culares ou outr os meios convenientes, com an
tededência mi nima de 7 (sete) dias a contar / 
da última publicação. 

PARAGRAFO OIIICO - Qualquer Assembléia insta
lar- se - á em primeira convocação COm 1/3 dos 
sócios e, em segunda convocação, com qual 
quer número. 

ARTIGO 16 - A Diretoria ser á constituida por um Presiden
te, um Vice-Presidente, primeiro e segundo S~ 
cretários , primeiro e segundo Tesoureiros. 

PARAGRAFO ~N1CO - O mandato da Diretoria será 
de dois anos, sendo permitida uma reeleição / 
para o mesmo cargo . 

AllTIGO 17 - Compete à Diretoria: 
1- elaborar o Programa Anual de atividades e 

executá- lo; 
11- elaborar e apresentar o Relat6r lo Anual à 

Assembléia Ger al; 
111- realizar gestões junto às insti t uições pú

. ~.'~ . , 
, O NOSSO TRABALHO DEPENDE DA SUA 
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CLUBE DE CADEIRAS DE 
'João Leão de 
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blicas e pr ivadas , para mútua colaboração 
em atividades de interêsse 'comum ; 

IV - contratar e demitir funcionários. 

ARTIGO 18 - A diretoria r eunir- se-á bimestralmente , _em 
carater or dinár i o . , )0 li,

' ::~ " J_ ~	 3 5 

r 

ARTIGO 19 - Compete ao Presidente: 1':_;,;:J:"' :~' ::;, ~~_~_=_~~, 
1- representar a entidade ativa, passiva , J~ 

dicial e extr ajudicialmente; 
11- cumprir e faze r cumpr ir este estatuto e o 

regimento inter no; 
111- presidir a Assembléia Geral; 

IV T convocar e pr esidir as reuniôes da Direto 
riaj 

V- assinar cheques da entidade, sempre em eon 
junto COm o Pr imeiro Tesoureiro . 

AR'fIGO 20 - Compete ao Vice - Pr esidente : 
! - substltuir o Pr esidente em suas faltas e 

impedimentos ; 
11- assumir o mandato em caso de vacância, a

té o seu término ; 
III- prestar, de modo ger al, sua colaboração ao 

Presidente . 

ARTIGO 21 - Compete aO Primeir o Secretário: 
1- secretariar as reuniões da Diretoria e da 

Assembléia Geral e redigir as competentes 
A tas; 

11- publicar todas as noticias das atividades 
da ent idade; 

111- atender à correspondência; 
IV - elaborar Os Relatórios de ~ tividade s , em 

con Junto com Os demáis membros da Diretor l 

ARTIGO 22 - Compete ao Segundo Secretário: 
1- substituir o Primeir o Secretário em sua~ 

faltas e impedimentos; 
11- assumir o mandato em caso de vacância , até 

o seu término; 
111- prestar, de modo geral, sua colaboração ao 

Prlmeiro Secretário; 
ARrrIGO 23 - Compete ao Primeir o Tesoureiro : 

1-	 arrecadar e contabilizar as contribuições 
dos associados , rendas, auxilias e àonat1L 
vos em dinheiro ou em espécie, mantendo em 
dia a escrituração , toda comprovada . 

' ''O NOSSO TRABALHO DEPENDE DA SUA COLABORAÇÃO 
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1I- pagar as contas das despesas ~utor izadas pe 
l o Pr esidente ; 

I11- apr esentar r elatór ios de r eceita e despesas , 
sempr e que for em sol icitados ; 

IV- apr esentar o r ela t ório financeir o para ser / 
sub metido à Assemblé ia Ger a l; 

v- apr esentar semestr almente o balancete ao COE 
s e lho Fiscal; 

VI- conservar, sob sua guarda e r esponsabilidade , 
o neme r ário e documentos relativos à tesour~ 

r ia , inclusive contas bancárias ; 
VI I - manter em estabeleciment o de crédito os nume 

r á r ios r ecebidos em pr omoções beneficentes e 
outr os ; 

VII1- aSSl nar cheques da entidade , sempre em conj~ 
to com o Presidente . 

ARTIGO 24 - Compete ao Segundo Tesoureiro : 
1- auxiliar o Pr imeir o Tesoureiro no desempenho 

de suas funções , substi tuindo- o em suas fal
tas e impedimentos e , em caso de vac~ncia , a~ 

sumir o mandato até o seu término . 

ARTIGO 25 - O Conselho Fiscal será composto por tr~s mem 
br as e seus respectivos suplentes , eleitos / 
pela Assembléia Ger al . 
§ lº- O mandato do Con selho Fiscal será cai,!! 

cid ente com o da Dir etoria . 
§ 2º - Em caso de vacância o mandato será as

sumido pelo r espectivo suplente até o 
seu término . 

AIlTIGO 26 - Compete aO Conselho Fiscal : 
1- examinar os livr os de escrituração da entida 

de j 
11- examinar o balancete semestr al apresentado p~ 

lo Tesoureiro , opinando a respeitoi 
111- apr eciar os balanços e inventários que acom

panham o i~elat6rio Anual da n..: -:-e toria i 
IV- opinar sobre a aquisi ção e alienação de bem 

por par te da instituição . 

PARAGRAFiI tlNICO : O Conselho Fiscal r eunir- se - á ordinário. 
mente a cada seis meses e , extraordina.. riamente sempr e que necessário . 

o NOSSO TRABALHO DEPENDE DA SUA COLABORAÇAO 
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ARTIGO 27 

DO 

ARTIGO 28 

r 

AHTIGO 29 

ARTIGO 30 

ARTIGO jl ..... 

l ARTIGO 32 
, 

Não per cebem seus diretores , .conselheiros,sÉ 
cio~ , instituidor es, benfeitores ou equiva
lentes , remuner açao , vantagens ou beneficios 
direta ou indir etamente , por qualquer forma 
out titulo , em r azão das compe t ências , fun
ç õe s ou a tividade 5 que lhe 5 se jam a t r ibuim s /} 

pelos respecti~.~ S ato. cons;~tutivo~ o~<·:(:':;'~·:í"~k 
CAPITULO IV . 0_ o o.,,""u f , . 0'1 ~00 O" "~ '1 5 . , 1'1" -;;,~ 

S b ' ... ..J., I '" .• -9; . "I 
PATRIMONIO i o n ~b2S\S s~~., 

O patr imOnio do Clube de Cadeira de Ilodas I 
" João Leão de Carvalho " de Assis será cons
titUldo de bens móveis , imóveis , veiculos , 
equipamentos , utensilios , semoventes , açoss , 
apólices de divida pública , contribuições / 
dos associados , auxil i os e donativos em di 
nheiro ou esp~cie . 

O Clube de Cadeir as de Rodas llJoão Leão de 
Carvalho ll de Assis aplicará suas r endas, seus 
serviços e eventual resultado operacional in 
teeralmente no terr itór io nacional , na manu
tenção e no desenvolvimento de seus objeti 
vos . 
PAHAGRAFO ONICO - Os r ecu.rsos advindos dos 
poderes públicos dever ão ser aplicados den~ 
tro à o ~jw1icipio de sua sede ou, no caso de 
haver unidades prestadoras de serviços a ela 
vinculadas no âmbito do Estado concessor. 

O Clube de Cadeir a de Rodas " João Leão de / / 
Carvalho " de Assis não· distribuirá resulta
dos, dividendos , bonificações, par ticipações 
ou parcela de seu patrimOnio sob nenhuma fo!: 
ma. 

O Clube de Cadeir as de Rodas llJoão Leão de 
Carvalho" de Assis aplicará as subvençõe s e 
e doações recebidas , nas finalidades a que 92 
tejam vinculadas . 

Em caso de dissolução ou extinção, destina'o 
eventual patrimOnio remanescent e a entidade 
cong~nere , dotada de personalidade Juridica, 
som sede e atividades preponderantes no Esta 
d o de são Paulo , pr eferencia.unente no munic! 

o NOSSO 'TRABALHO DEPENDE DA SUA COLABORAÇÃO 
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pio de origem e registrada no.Conselho Naci~ 
nal de Assistência Social - CNAS; inexistin
do, a uma entidade pública. 

ART IGO 33 - O Clube de Cadeiras de Rodas "J oão Leão deiI 
Carvalho!! de Assis não constituirá patrimO 
nio exclusivo de um grupo determinado de indi 
viduos, familias, entidades de classe ou 
sociedade sem carater beneficen e de ·· &StiM 

~:;I:::~al~ r:I::~~~.:L~~5° ~:~:1.;::':;;F-·
DAS DISPOSIÇOES GERAIS ''\.,..

A>.....l...... 
ARTIGO 34 - O Clube de Cadeiras de Rodas "J oão Leão de /1 

Carvalho 11 será dissolvido por decisão da As
sembléia Geral Extraordinária, especialmente 
convocada par a esse fim, quando se tornar im 
poss1vel a continuação de suas atividades . 

ARTIGO 35 - O pr esente Estatuto poder á ser reformado no 
tod o ou em parte , a qualquer tempo, por deci 
são da maioria absoluta dos associados , em 7 
Assembléia Geral especialmente convocada paji 
r a esse fim e entrará em vigor na data de /7 
seu r egistro em cartório. 

ARTIGO 36 - O exercicio social compr eenderá o periodo de 
01 de janeiro a 31 de dezembr o de cada ano . 

AdTIGO 37 - Os casos omissos no pr esente Estatuto serão/ 
resolvidos pela Diretoria e r efer endados pe 
la Assembléia Ge ~al, . 

-A ssis ~:-e;r~~,2.002 . 

FIFl"..... (S) [',€ : _. 
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CLUBE DE CADEIRAS DE R ~.~.~.~ .~ 

'João Leão de Carvalho" P""deo" 

Rua Sa l1los Dumol1 l 11 " 1467 . l;o l1e (O 18) 324- 10 14 - t\SS IS - SI' 

RELATOHIO JE .-ICIVIDADES DESENvOLVIlJAS ~M 2 . v01 

1- Lados Cadastrais : 

DA ENTIDADE : 

Nome : Clube de Cadeira de :todas " João Leão de CarYalho " de 


Assis . 
Ender~ço : Rua Santos Dumont , 1467 - AS2is , Estado de são Pau 

lo - CEF : 19 . 3C6- 060 
Telefone : (18) 3324- 1014 
.~esponsável : C16vis Gomes Nogueir a (Presidente da Diretor i a) 

DO PROJETO : 
~ ome : 11 SERV IR 11 

Nome do i1:e sponsável : Carlos Robe r to Loureiro de :\1e1 0 (Secre 
tário)

r 'relefone : (18) 3322- 2051 

Dias de Funclonamento : de 2a . a 6a . feira . 

tlOrárlO de Atendimento : das 13 h às 17 h . 

Local de Atendi:nerüo : .i:ua Santos Dumont, 1.467 Assi:J (SP) • 

.'\e[lme de Atendimen to : Um per 1 odo . 


II- ~escrição da Execução (tendo por referência o Plano de Tr~ 
balho) 

Ações desenv olvidas com Usuários . 
- são usuários da entiãade todas as pessoas por tadoras ~e 

deficiência f 1sica permanent e ou com problemas fislCOS 
de qualquer duração. Não se leva em con'ta .:l conclição ele 
cada um , beneficiando- se a todos sem distinção de ctr , 
cred o , sexo , ldaàe , conaições financeiras e outras . As
Sl~ o Clube àe Caàeir a de Rodas atendeu no ano de 2 . 001 
aproximadamente 1 . 500 pessoas , c~àendolhes sem nuaisquer 
ônus cadelr as de rodas, cadeiras hl c iênicas , camao :'1 0S r p l"Calares , bengalas , muletas e ar:.àaàores , além de outr os 
nao :-egistrados como colchões , su:portes para sero ( url 
nó is para a~bos os s exos , isto é, éow.aàres e rarah~1 0~) 
Que sao d oados ao ~ nocpssitacos . us responsáve1 2 pelos 
~r::présti.llos f oram todo s entr e v is t &.uos e dei xa ram seus la 
dos pe ssoais r eglstrados em fichas prpprlas e ~::1 ciocu:::.er: 
tos que os colocam CO.:ilC encarre gados ua gua.rda , ccn .s"' r·-,~ 

'. '"'2'.0 e ~:evolução do ":1.ue fOl cedido : 151;0 para 5eGll.r :;.n:Q 

: C estoque de ~aterlal pXlstente . ~a ~eaiaa ~a~ ~~ecrSS1-

~ade!;' (retenção do r:13.terial) os usuários foram Vi31 taciJs 
~ qnalisadas c. s s ltuacões inãivl::ual.':1ente, :'or~;:; t;o~ac.G:.s 

~s :neduias par e o;;,; -..:e Vl ::OS acc.r1; OS . Tar.lbém foi. ~!1o..'1'tlC.::i. 

we for~u insistente , contato tele(Dnic~ com tals ~essons 
:l'ndo Arn vlsta as 'nes~as medldas . Gs ~ediuos po~ elas 
:'p: tos para revlsa o , cO:1serto e '7:~::::r.10 reforr:la o.lU ':'late 

o NOSSO TRABALHO DEPENDE DA SUA COLABORAÇÃO 
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CLUBE DE CADEIRAS DE R(jb.i5 ~ ~ 

Presidente 

'João Leão de Carvalho 


Rua Santos Dumont n" 1467 - Pone (O 18) 324-10 14 - ASSIS - SI' 

rial em seu poder , foram prontamente atendidos pela ofi 
cir.a do Clube , tamb~m sem ônus para o usu~rl o . Em todas 
as s1tuações os solicitantes eram instruidos sobre o uso 
correto de cada peça e como proceder no ca~o de a varias 
COCI Os objetos . 

Ações desenvolvidas com a Comunidade . 
- ~ comunidade aSSlsense atendeu sempre com muito entu _ 

... Slasmo às solicitações da instituição . Em 2. 001 especial 
mente , n ossos ap~los foram ouvidos e nossos pr oblemas a 
tenà idos em quase toaa sua totalidade. Prefeitura r,íuni
cipal com suas diferentes Secretar ias e setores , C~mara 
de Vereadore s , Clubes de Serviç os , Hospitais, ? armácias 
e eJlpr~sas de difer entes ramos de ;3 tividaàes estiveram 
sempre ;Jrontos em nos atender. Tivemos colaboraaor es em 
diversos momentos mais difíceis, graças aos quais nao / 
faltou co laboração em g~nero e espécie para a sustenta
çao àas atividades . Foi um "dar e receber" cont ínuo , ot.:.e 
~arc ou o ano de 2 . 001 como pleno de compensaç3es pelo / 
trabalho desenvolv1do . Nesse exercício outras atividades 
foram exerc1tadas Com o propósito de se pr omover o eoui: 
llb~io da s açoes a que o Clube de Cadeira de 30das se 
pr opoz. Foram elas : 

1- Reun iões de Diret or ia : para solu
,;oes ae pr0bl e:nas próprios da casa , os Diretores se re~ 
nll~;':l,m pe r10d icõ::.:nente l oque a parece am Atas :avradas em 
11vro pr 6prio . 2- Visitas a autoridades locais : ~r o 
cl~.'!las relativ0; a locação de prédi o , doação de :naterú~' l 
e """:ió veis pudera.1~ ser solucionados junto à Prefe1tura '.:u 
n1ci pal de A~sis . 

3- Promoções para Arrecacação de .... 'J.!'. 

dos : 'l'r~s fe1;J 1)!""-::'H2C beneficentes for a.'!] realizadas em •..• 
2. 001 , CO~ u que ~oi possível adquirir ~ais ~2terial ~~ 
r.:l cfp r ecer (lCS sl.<ários. 

4- Visi tas a outras Znt Hü:.c.e s : :-:OSp"l.
:8..:3 ..:.a r'eg1ao ror~r:l v1si tados , contando-se r "'cPo er , l~

:'es "";1ate r1al sucQ.teado , ;Jor doação , "'ar a que , ~ev:....:.ar.le'::; 
te r ec~-~rados amllliassem o estoque do Clutc . . 
G "3.t H:El:r:ento t.iOf: objetivos CI) Clube l.e \., ..).V... :'Y';' Il~ ,:0(:200; 

" J02J ~ ea0 -ie C.:.> rvalho" de ASS1S s6 :01 Po·J3s i 'l·<. ·"T'1ças 
:.lC"r ;~:zfcr r;os de .:e':") menos uma centena ·.::.e ~e!'"s·;'1s que ,c.::. 
rl?"ta o'...: i~n1r';!téL:npnte ae r am suas parcel:1.!3 ::.,:,- :o:'aborrtç~o . 

C;::.to!"' :.e delas p~.r"t:iciparam àir etamente, co:nc ..... "!.::"8tor es ;:. 
como par ticular es inte r essados no sucesso ~a ~~~ re1tad~ . 

o NOSSO TRABALHO DEPENDE DA SUA COLABORAÇAO 
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For am empr esár ios , pr ofessor es a posentados , comer c i an 
tes , supervisor es de enslno , funcio ná r los oÚbl i cos , co 
rne r ciários , escr iturários , mecânicos , agr i ~ultor e e;t~ 
dante s . Por outr o lado deram tamb é m suas colaborações·~ 
inúme r as pessoas , cujas doações par ticulares ajudar am 
a al i c er çar o mov imento e pr over o clube . 

. . IV- RECURSOS 

Tipos 

Público Feder a l 

Público Estadual 

Público munic i 
pa~ 

on t rib uição dos6suários 

O N Gs 

Empresa Pr i v ad a 

rlecursos Pr ópr i a 



FIN ANCEIROS 

Pon tes Va lor RS Aplicação 

Usuár ios e/ou 
fam i liar es 1. 24 0 , 00 i,ianutenção 

Joações em G@ne
r o Par ticular es 2. 852 , 50 1\lanu'tenç8.0 

Jecursos Inter na 
Cl ona~s 

Doacões de 
culà r es 

Total 

-

Par ti Par ticular es 5. 760 , 00 ff.ar..utençãc 

9. 852 , 50 

.. 


v- AVALHÇÃO 
,'1. ad r.'lirn st ração la er.t id ade ~o ar: o de 2 . CCl . cem como 
:) 5 resultados alcançaàos )ode:n ser c'.... nsic.e :" ::.,J,:s como 
'1r of icuos . \"'ons'téltO"-l- Se r: r ocr eE s o e:n toa :.;;:.; ~f'; aetor eE 
ie atlv ld.2.des , _'1 S:'!D\" r : : :-cor-orOi..:.-~e ao -<~...";:r:.,C!'l.lO 

c;::::;a , !)or doaçc.v , <'<::1 c;).'Tlnutaàor , r,:.;..e :!.""e::s.~ i c t!:;.ê; 

p!'!con tra - E;e p.m ~t1.!las :;) r..diçõe~ de \..:.SD E :ll:r:J.vés 
do rual "';;0:12. a sl~ti2'.:-.t.:ic':.. .-:e re[ü:tros _- ':':;CLunen
taçaa se rá 2~tui.l,l izaca ! t:::-':'".2.nd o- se !J r<:":. :lc~ ~ 3efUTa • 

•""1 C1.uantldade Ué peças ~c.r2. cessac aos :;.suár :.;~ at.:..T.er: 
~ou sensivel:nente , ,) r:ti.e :2.::lb ~ :n dc r:J.onstr :-~ ..le ~~;)r:r.a i 
.~ equi ·l 0ca Que oc tr~taltcs ~es te sentido ~cr2~ jevid~ 

o NOSSO TRABALHO DEPENDE DA SUA COLABORAÇAO 
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CLUBE DE 	CADEIRAS DE R~])A .~ ~..... 
Preaidente

'João Leão de Carvalho' 

Rua Santos Dumonl nO1467 - Fone (O 18) 324-1 0 14 - ASSIS - SI' 

mente or ganizados e ~xito assegurado . com isto , pode 
ser oferecido aos usuários :naior número de aparelhos 
e maiores opções a Casos diversificG.dos . A ofic ina / 
foi supr ida com maior número de objetos e na reava 
liação feita ob teve cond i ções de adquir ir farta qu~ 
tidade de mater ial de consumo e pode reciclar parte / 
do ferramental . Constatou- se sens1vel melhora no pr~ 
cesso de r ecuperaçao de material nao devolvido pelos 
usuários graças ao critério de visitação e de telefo 
nemas insistentes a09 responsáveis pelas retiradas • 
Já no que diz respeito a doações de particulares hou 
ve certo bloqueio em razaa do afastamento de inúme 
ros colaborad or es por razões dive r sas e pela dificul 
dade na arregimentação de novos colabor adores . 

VI- SUGESTÃO PARA SUFERAÇÃO JAS DIFICULDADES 
Tendo em vista a necessidade de se pr omover o equi1i 
brio das a~ões em 2 . 002 decidiu a Diretoria increme~ 
tar campanhas e promoçoes , como segue : 

- efetivação de v isitas a empnsários do ~unici 
pio na tentavida de se conseguir apOio ; 

- contato com a Pr efeitura r,Iunicipal, no me smo / 
sentido ; 

- contato Com Prefel. turas de outros ,:Junic ipios / 
beneficiados pelo clube ; 

- arregimentação de novos colabor adores mensais; 
- incrementaç~o das campanhas e promoçoes; 
- aumento do quadro de voluntários através de EQ 

tidade espec i fica sediada no IJunic i pi o da Assis ; 
- sondagem junto à comunlãaãe para se avaliar o 

grau de beneficência do Clube de Cade ira de :!odas e r 	 a partir dai progra.mar ativldac. es adequadas . 
Tais preposições , somadas a outras Que naturalmen-:;e 
surGirão deve r ão :Jroduzir efeltos -positivos em 2 . C02 
para a cont inuldade da obr a . 

VII-
CCNCLUsliO 

Como Já foi conslder ado Jn terlormente ( V-nvaliaçao), 

conclue-se como pr of icuo ~ resultad o àos trabalhos I 

em 2 . 001 . A. análise das sltuações ocorriàas , ;;anto / 

posi"tiva auanto negativa!.Je ~"! te àeveré. oferec er subsi 

dias ~ara a escõ LilB ae medidas com aç5es diverslfica 

das q~e pr opor c i ;nem , em s~tuaç5es futuras Q equl:1: 

brio e estabili 7,ação das ccndições gerais do Clube / 

de Cacelra de .~odas "João Leão .::!e (;arva lho ll de ACS1S . 


Com isso encerramos o pr esente re latório, oue apesar 


o NOSSO TRABALHO DEPENDE DA SUA COLABORAÇAO 
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de simples na sua exposição e c onteúdo) explici ta de 
mar.eira fiel as atividades e xercidas pela entidade I 

cujo lema "SERVIR" expr essa sua verdadeira maneira / 
de ser e justifica sua e xistência . Fruto dos esp1ri
tos a l truistic os dos senhor e s JOÃO EEÃO DE CARVALHO 
(in memorian " ) e ARY ESTEVES (mentar atual da insti 
tuição) o Clube de Cadeira de Rodas or gulha-se pe = 

." 	 105 serviços que pr esta, constituindo- se em grande / 
auxiliar na solução de problemas sociais . 

Ais , 15 de janeiro de 2 . 002 . 

.. . 

1 Gomes No ueir a 
-P. sldente 

o NOSSO TRABALHO DEPEND E DA SUA COLABORAÇÃO 
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eÔJllafa Munícípal de 'SsíS7tQ* 

' H •• ~ 

Presidente 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSt: BONIFACIO, 1001 	 - ex POSTAL275 - CEP 19800-0n - FONE/FAX' (0"18) 322-4144 
e-mai l cmassis@femanc!.com.br-ASSIS-SP 

PARECER JURIDICO 

PROJETO DE LEI N° 048/2.002 

P A R E C E R N° 043/2002 


" 
Declara de utilidade pública o Clube de Cadeiras de Rodas "João 
Leão de Carvalho". 

Referido Projeto de Lei , é de autoria do Vereador Hermon 
Bergamasso Cantan, o qual tem como objetivo básico, declarar de utilidade pública a entidade 
denominada "Clube de Cadeiras de Rodas João Leão de Carvalho". 

o Projeto de Lei , acha-se elaborado nos exatos termos do 
disposto pela legislação vigente, em especial as Leis municipais n 's. 2.350/85 e 3.465/95, 
que dispõem especificamente sobre a matéria, sendo que encontram-se apensados ao 
Projeto de Lei , toda a documentação exigida e necessaria para o seu reconhecimento como 
sendo de utilidade pública. 

Assim, conforme dispõe o Artigo 52 e seguintes do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Assis, combinado com o Artigo 51 da Lei Orgânica, para a 
sua aprovação, exigirá o voto favorável da maioria simples dos membros da Câmara 
Municipal de Assis, ou seja, metade e mais um do total de Vereadores presentes à sessão. 

Isto posto, estando o referido Projeto de Lei , elaborado em 
consonância com o que dispõe a legislação vigente e aplicável , somos do PARECER de que 
não existem quaisquer óbices de ordem legal e muito menos constitucional , para que o 
mesmo seja remetido ao Plenário, para ser apreciado, discutido e votado pelos 
Excelentíssimos Senhores Vereadores, dentro dos termos regimentais. 

Este é o nosso parecer. 

José di~4 Chiqueto 
or Jurídico 
.149.159 


